
RECEBIO ORtGrrv A]t/lAZ0tIAS
E G(ryERXO OO ESTAOO

LICENÇA AMBTENTAL uNrcA- LAU NLz4zng-02

o INSTITUTo »r rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Santo AndrÉ Comórcio de Mabriais de Construção Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcrl: Av. Professor Paulo Graça, Lote 19/20, n' í9,
Chácara Ana Rosa, Lagoa Azul, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 14.643.338/0001-76 INscRrÇÃoEsr,tou,tr-: 04.236.493-0

Fore : (92) 99152-6050 EMAIL: natanwood@hotmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0717 PRocEsso Ne: 1145612022-76

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocALrzAç Ão DA ATTVTDADE: Avenida Arquiteto José Henrique B. Rodrigues, 400'1 -
Monte das Oliveiras, nas Coordenadas Geográficas: 03'00'4,68" S e 60"00'3,17"W
- DATUM/SIRGAS 2000 - Manaus-AM.

FTNALTD.ÀDE: Autorizar o funcionamento de um depósito para comercialização de
madeira serrada e/ou beneficiada.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRÁDloon: Pequeno Ponre: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 03 ANos.

Ate.nção:
. Esta licetrça é compostâ de 2l restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/ate[dimetrto sujeitrrá a suâ invalidaçío e/ou âs penâlidades previstas em normas.
. Esta licençs trâo comprova nem substitui o docümetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locslização dâ âtividade e exposta de formâ visível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICf,NÇA - LAU N'242119.02

l. O p€dido de licenciamento e a respectiva concessào do mesmo. só teÍá vâlidade quando publicada Diário OÍicial do
Estado, periódico regionâl local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM.
ou nos murais dâs Prefejturas e Câmaras Municipais, conforme an.24- da Lei n'3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. Identificar a Área do empreendimento com placa. conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da Íeíovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dirs, iríles do

vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

4 A presente Licença está sendo conçedida com base nas informaçôes constaítes no proccsso a'. 1145ó/2022-76
5 Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da LicenÇa implicará na sua automática invalidaçào.

devendo ser solicilada nova Licença. com ônus para o interessado.
ó. Esta Licença é válida apenas paJa a localização. atividâde e Íinalidade constaíte ía mesma, devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova l,icença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
7. Esta Licença nâo drspensa e nem substitui neúum documento e\igido pela l-egislaçâo Federal. Estadual e Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimizaçào dos impactos descritos no Projero de lmplanlaçào.
9. O amazenamento temporiirio dos Íesiduos do empreendimenlo deverá ser rcalizado êm local apropriado e destinados-

conforme Plano de Cerenciamento de Residuos Sólidos - PCRS aprovado pelo IPAAM. ate quc seja realizada a

destinaçâo dos mesmos.
l0 E proibido o laÍçamento de residuos in natuÍa, por tempo indeteÍÍninado. e sua queima a ceu aberto ou em recipientes.

iístâlações e equipamentos nào licenciados para essa finalidade ou em desacordo com o projeto apro\'ado.
ll. Adotar o sislema eletrônico de controle de produtos f'lorestais (sistema DOF) paÍa a entrada e saida de materia pnnra

florestal, inclusive os residuas industriais (exceto seragem), informando ainda: a) a conleÍsão de produtos florestais por
meio do procêssarnento industrial ou processo semimecanizado. Íespeitando os limites máximos de coeficienle de

rendiÍbento volumétricoi b) a destinação Íinal para operaçôes que Íesuhafi na saida do produto floÍestal do flu\o de

controle. mediante.
12. Qualquer pesso4 fisica ou ju.idica. que explore. industrialize, beneficie. utilize e consuma produtos e subprodutos

florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem {Art. l0 da Lei 2.416/96) devendo manter em arquivo na

empÍesa o romaneio dos produto§. DOF e respectivas Notas Fiscais. além de manter a matcria prima organizada por tipo e

espécie. obJetivando a Íasúeabilidade e confeÍência düante as operaçôes de monitorameíto e fiscalizaçâo de fomra a
permitiÍ o rastreamento da madeira

13. O volume fisico dos produtos floreslais contabilizados no Pátio deve ser uma repiesenraçào fiel do saldo no srstema DOt.
delendo o usuário realizar o conúole e manteÍ atualizado os seus estoques dizlri:rmente. sendo a admitida vaÍiaçâo de ate

l0% (dez por cento) ías dimensôes das peças de madeira serradÀ desde que não ultrapasse l0% (dez por cenlo) do

volume total em estoque ou em czúga. estaído o usuário sujeito às sanções pÍevistas nâ legislação ambiental em caso de

desconformidade entre os saldos conlabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existcnles.
14. Eventuais diveÍgências contábeis. inclusive proveíientes de perdaa Íesiduais em taansporte ou aÍm,ucnagem, incêndios.

intemperies e outras. deveÍào ser imediatamente informadas ao IPAAM que. mediânte análise do mérilo. pÍomoverá os

devidos ajustes administratilos, sem prejuizo de eventuais sançôes administralivas cabiveis. em caso de comprovada
condula rÍegulaÍ por paíe do usuaÍio

15. Maítü alualizadas diaÍidnente as tabelas de romaneio. apÍesentando-zrs aos órgàos ambientais competentes durante as

vistoÍias lécnicas e fi scalizações.
ló. Deverâo conslar no romaneio das toras. no minimo, produto. nome vulgar. espécie. espessura. lâÍgura. comprimento-

númeÍo de volume (mêtodo ométriço)
Produto Nome l'ulgar EsDécie Esp Lars Comp N" de Vol. (mr)
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Deverão, obÍigatoriamente, acompanhar o traisporte dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal. e o romaneio para

conferência pelo destinatáÍio. bem como de equipes de Íiscalizaçào.
A entrada ou saida de materia prima do empreendimento cujo tÍansporte seja considerado econômica ou logisticaoente
inviável deverá ser devidamente justifi cada.

lndicios de comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio da anillise dos relatórios de

atividades. acompanhamenlo do sistema DOF, monitoraÍnento remoto ou de vistorias/liscalizaçào podem acaÍetar na

suspensâo do pátio.
Confirmados os indicios de comercializaçâo inegulaÍ de cÍéditos no sistema DOF será procedido a suspensào e/'ou

cancelamen(o da Licença de OpeÍação.
O detentor e o Íesponsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sânções administÍativas na mcdida

da culpabilidade
2t


